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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE 
RELAÇÃO DA CHAPA QUE SOLICITOU REGISTRO PARA CONCORRER AO PLEITO DE 

RENOVAÇÃO DE 1/3 (UM) TERÇO DO PLENÁRIO DO CFC 
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) comunica que a chapa abaixo relacionada solicitou 
registro para concorrer na eleição a se realizar no dia 1º de novembro de 2023, abrindo-se o prazo 
de 3 (três) dias úteis, a partir desta publicação, para a impugnação de candidaturas, nos termos 
do Art. 20 da Resolução CFC n.º 1.608/2020. 

CHAPA ÚNICA 

 
 

Brasília – DF, 15 de setembro de 2023 

 

Haroldo Santos Filho 

Coordenador da Comissão de Eleição do CFC

 


